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III'l'IIBJI88ADO: NND/upA-NB
A881J'l11'TO:PARECER JURÍDICO. FOLGAS COMPENSATóRIAS. BANCO DE HORAS

IIIIIJI"""A: ADIIDIII8T1lAfiVO. UlIIlDADII DII PBOIll'rO

A'1'IIIrDDllllII'rO/upA. DUJIIlIlIlI9A IIIJRIIII UlIIlDADII DII

SAÚDB. U1trIJ)ADBB08~·LAB.

I. o ABTlGO ai, DAPOBTABTA •• 348, D8 "/03/8013, DO

IIDIII8ft1BIO DA &AÚDII. IISTAJlIILllOII QUII A UPA 1MB i
UM:BS'!f'ABBLJllOI'M'JIlft'O DBSAna DBCOMPLJIXID.&DB

IIII'J'UIIIJIDIAIlIA 8I'1'1JADOIII11TB111A A'1'IIIrÇÃO BÁSICA

DB SAÚUB • A A"l'BJIÇÃO H08Pft'ALAB, aallDO PABD

DII UMA BllDII OJIGAJDZADA DII A'1'IIIrÇAO As
UJIG••••CIAB. 1111CO"'J1IIII'rO COII A A'1'IIIrÇÃO BÁSICA À

SAÚDa. COK A BlIIDBHOSPITALAB (AllftGO 3'').

D. - A rOLQA COMPllJl'SA'%'6B.IA PABA 08 DlTBGBAJrI'JIS

DA CABB_tBA DB A88Ift'1BCIA PÚBLICA À SAÚDa,

PUVI8'!1:'ANO' S', DOAllo;nao 7·, DA LJII Rir ssao/O&,

BJlGvx .••• l!ft'ADAPllLO DlIOBlI'I'O .11 88.870106, BXlQB

QUII o 811BVIDOB I18'1'11JA LOTADO 1111 UlIIlDADII

HOSPITAL-B

m. -DrDB:nm1MW1ITO DO PLBJTQ.

Benhora. Procuradora-Chefe da Procuradoria. Espeo1&l da Atividade Consultiva,

1. _ O Núcleo de NutriQão e Dietétioa./UPA - Núcleo Bandeirante, pelo Mamo ne

14/2016 (flS. 2), sol1C1ta.esolarecimento acerca. da esc. em feria.dos, nos seguintes termos; ~\
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"Considerando que 8B OPA's e H08p1ta1s sA.o oons1derados
Unidades de Sa.údee, de&cordo ooma. Portar1anR 199. de IR de

outubro de 2014, art. 36, "Os Hospitais ReglonaJs, as Unidad6S

de RefS1'f§no1&(HAB, HBD11. H8VP, UPAs. 8AMU) e & Unidade

Mista. de 8&0 SebastiAO dispoIlib1liZ&l'ão a.te.ndtmsnto
illinterrupto aos usuários. li;

Considerando que em diversos Hosp1ta.ts Beglonats ( a.
exemplo: BRBM, HRG, HRAN) e Unidades de Referência

(HBDF) 08 servidores são esoa.l&dos nos feriados com 8.
posterior justUloat1va. da. a.usênc1a. no P'orPonto (código 329),

ocorrendo a.batimento na carga. horária. semanal. referente ao

fer1a.do.

SoUo1t&mos pos1Qã.odo NCE quanto à adOQâ.oda. mesma. prátloa
na UPA,INB, desde que não haJa. preju1.zo na presta.Qio de

serviço, e, em caso de nega.tl.va, JustUloatlva. formal da mesma,

oons1dera.ndo que é uma prát1ca autor1z&da de diversos

Hosp1ta.1Bcom atendímento ininterrupto."

2.. Na. a.nál1se do pedido, o Núcleo de Controle de EsoaJ.e.,às fls. 3. coneígne que:

"Obaerva-se que o O&I'go de Espec1&l1sta. em Saúde -
NutricioniSta. - faz pa.rte da. C8.rre1r& de .Ass1stênc1& Públ10a à

Saúde do DF, ou seja, está de acordo com o colocado na
leg1Bla.Qãn,a dfLvi4a, oon\adO, de..,. •• ao fato de oJ•••• "oar.

'OPA - Tipom como un'd • .,_ hog'bJ ••• uma"" que o 11ft.

a_ da :PorUr1a n- 1J&8,de 04/01S/aOI8, 40 K1n1dkto da

•• 64e •.••• q,ue:

'Art;. 2g A OPA 24b. 6 um 6Bt&b6Jea1mento de saúde de
~de ~ ~ eJIinr •.• ....,.,

BI6J.ca deS.fuJ ••• ACml9.0~, grifo nosso."
(marquei)

0f'
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3. • A Assassor1& de Ca.rre1r&8 e Legl.sl&QAo, oonforme o pronun01a.manto de fls.

6/7. indaga se o concerto de Unidades Hosp1ta.l&res reeteínge-ee aos Hosp1ta1s da Rede de
Saúde do DF, ou também englobaria. os dema.1s estabeleoimentos de saúde da SEBfDF, tendo
a.AJL, nOStermos da Nota. Técn1oa.nQ 1111/2016 (fls. 8/9), sugerido o envio da. questão para.
exame desta. Casa. Jurid1oa., o que foi det:.erIIUna.do pela. Autoridade Competente (fls. 10).r;:;,:-;-jTl---·-----

I;O;""." ,~-?";;;r;<;fi8Effi.Q1 ''' •• ~ .• '~V , ~.~.* o rela&6rio : !;;;\.,;):';,~?" ~I -------.-.-,-.- .•------~--, ••

;""'1 ....-:- n" 2-- Qr.') .•L'.~:::';.:~~:.:.::..._._~~~:~~~:...: ..J

4. _ Coube à Porta.r1a. nQ 3421MB, de 4.3.2013, com altera.QÕes t.ra.z1das pela

Portar1& nQ 104 GM/MB de 16.01.2014, redefbl1r as d1retrlZas para. 1mplanta.Qã.o do

Componente UIl1d&de de Pronto Atendimento (UFA 24h) em ccnsonâncía com a Pol1t1Oa.

Nao1onaJ. de AtenQio às Urgênoias - além de dispor acerca do inoent1vo flD.&nce1rO de

invest1mento pa.ra. novas UPA 24h (OPA Nova)/ OPA 24h a.mpl1adaB (OPA Ampl1a.d&) e

respeot1.vo íneennvo flnanoe1ro de custeie mensal.

B. -
que:

Referido normativo, no que importa. à. dúvida. reg1str&da. nos a.utos, estabelece

"Art. 2Q A UPA Uh 6 um ~w de _\\de de

OOJDR1--1d.delDtermMtAri.aaituado aVe a,A,HD9Io Búioa

de8a:64•• a .üeJl9'o JIupitalar.

Art. 3Q A UPA 84h deve oompor uma rede orca_i •••• de

aMDolo b urJllDo1u, em. OOJ\tUDtoOOIDa AMD910 Rói •.•.

8a6de. COII1a Be4e Hupltalar.

(...)

Art. 7~ A OPA 24h terá as segutntes competênc1a.s na RUE:

(...)
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TI _ utiauJ,ar-H oom e. AtenQAo Bãsioa à Saúde, BAMO 192,

nnid_d.. ~t l.lIl1da.des de a.poiO d1agnóstLoo e

terapêutico e com outros servtçoe de a.teIlQA.o à saúde,

construindo :O.uxos coerentes e efetivos de referência. e

contrareferêno1a. e ordenando esses ãuxce por meio de
Centra.1s de Begul&Qã.o Méd1o& de Urgêno1as e oomplexos

reguladores1nSta.l&dos na região;

TI _ art;loular-H com a AtenQã.o BAs10a à. Saúde, BAMO 192.

wdda4ea :tt.o.pitalarea, unida.dea de apoio d1agnÓstiCO e

terapêut100 e com outros servíçoe de atenQAo à. saúde, por meio
de fluxos l6gioos e efetivos de referêno1& e oontra.rreferênc1a.

ordenados pelas CentraiS de RegulaQA.o Médica. de Urgêno1a.s e
complexos reguladores instalados na. reg1ão; (Altera.d.a pela.

PRT no l04/GMfMS de 16.01.2014)."
(realcei)

6. _ Nas UPAs que funcionam 24 horas por d1a. são re&l1zadoB atendimentos de

méd1a. a. alta oomplEDidad.e. Caracterizam-se por ser uma. unidade de urgênoíe, e emergêncíe

pa.ra ser-stçce de méd1& a alta oomple:x1d&de, um melo-termo entre centre de sa.üde e

hospl1:als, oom mais recursos do que um posto de saúde. Quando neoessá.r1o, o paciente será

encemmnadc para. um pronto-socorro de hosp1t&l.

7. . percebe-se, portanto, que as Unidades de Pronto Atend1meD.to, as Unidades

BAs1.oasde Sa.úde a.as Unidades Hosp1ta.l8.res nêo se contundem, possu1ndo grad~ diversa
qua.n.to aos atend1m.entos que efetuam., a.gI.D.dode forma a.rt1oul.a.da na rede Orga.ntza.da. d&s

Unid&des de Saúde.

8. - Deãnídoe esses conceitos, resulta que a pretendida. folga compensat6rl&

requerida. pela. Coorden.a.QAo de Nutrição da. UPA/NB &OS servidores escalados nos fer1&dos

não enoontra amparo legal tendo em vista que a Unidade de Pronto Atend1mento, Tipo m,
possui natureza distinta. da Unidade Hosp1ta.l&r.
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9.. õonâra-se, nesse sentido, que a Lei uI! 3320/04, que reestruturou 8.ca.rreira.

Aas1stêno1a. Públ10a à. Saúde do DF, foi expressa. ao determmar, no pa.rágr&!o 311
, do a.rt1g0 711

,

que:

••Art. 7" Os integrantes da oa.rreira. ABsistêna1a Públioa. à Sa.úde

do D1strito Federal ãcem submetidos às seguintes jornadas de

trabalho:

I - vinte e quatro horas semanais de tra.b&lho pa.ra. os ocupantes

do oargo de espeo18J1sta.em saúde;

n - tr1nta. horas eemaneas de tra.balho pare. os ooupantes dos

cargos de técnico em saúde e aux1liar de saúde.

(...)

§ 311 rloa o I'o4erbecnldvoaukniaado. eRabeleGerpan. oa

lDte~ ela oaneJra. que •• retae ••• Lei o nct-e de

oompenu9lo mediaDte folC&doa ..mvoa preRad.oa em

unidade. hogltalan., ezoluaivaDWD.te, JI,CM: f.r1a4oa, ~

CODfor.mid."e oom OiD.tereue ••• neoe • .tdad •• 40 servioo·"
(g.n.)

10. _ E O Decreto nO 26.670/06, ao reguIa.menta.r o disposit1vo legaJ ecíma em

destaque, preconíaou:

"Art. 111 fica edabe1eoi4a foJCa QOmpeJUAl6riaao aerri40r

iDte&razlte da Carreln. 4. AMtatIncia P6.bUoa I. aa1i4e 40

DlRrt1:o :l'ederalloU.do em un'd-de hoQ1Ular. oaJa • .cala

de Hl'Vi9O :reaa1a em dia 4ealara4o feriado D&OtcmaJ ou_ •.•.
Art. 21 O servidor a que se refere este Decreto tarA.JuS à folga

oompensatória. oorrespondente &O mesmo número de horas
trabaJha,da.s dura.nte o fer1a.do." d-l'S
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11. _ Como não podem detxa.r de ser, eSS&também 8.diretriz tra.Q&d&pela. porta.r1a.

nV 199. de P.IO.2014. da. SES/DlI'. ao ftxa.r crttéríoe quanto às jornadas de trabaJhO,

elabor&Qã.o daS esoalas de aervíçoe e funoionamento das Unlda.des QrgAD108Bda. BES/DF.

Vejamos:

"Art. 13. Ao servidor da. Ca.rre1r& de Assistência Pública. à.

Sa.úde do DP, é dev1d.a.folga compensatôría, oorrespondente ao
mesmo número de horas traba1b&clas exclusivamente nos
fer1a.dos, em Umda" •• hoQitaIarea, DOa••.••.• do • 31 40

art. 71 da Lei nl! 8.880/800&.40 Deon'O DI 86•• '10/8008,

publioado no DOD'I' 4e 14/08/8008."
(g.n.)

12. _ A ex1gênc1a da. leglslaçAo aqui a.pontada. é uníseone: somente 08 servtçoe
prestados em unidades hosp1tal&res, em dia. decl&rado fer1a.do. autor1za.m a. folga.
compensetôrte àqueles que sejam íntegrentea da carreira. de Ass18tênoia Pública à Saúde do

Distrito Federal.

13. _ Importa.nte pontuar que 8. c.1&SS1ftca,çã.otra.z1da pela Porta.r1a n~ 199, de

10.2014, da. SE8jDF, e que será ab&1xo reproduzida., visa. tão-somente a índícar- os elementos
que compõem 80S Unidades de Sa.údes os quats, todavta. mantêm natureza. e atr1bu1QÕes

distintas entre si. Vejs.mos:

"Art. 2Q Para. efeito desta Porta.r1a. entende-se por:

§ 1g Un1cla4e OrglDtoa: base f1s1oa.de ooordena.çã.o operativa

ou ailm1nlstra.t1va. composta de uma. ou ma.1s Unidades de

Saúde.

I .oonsíderem-ee Unidades Org&n.1oa.s:

a) as Coordenações Gera1s de Saúde;

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
SAM ProjOÇlo I Editlcio Sede, 4" andar, CEP 70.62()...OOO- Brasllia-OF
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b) as Unidades de Referêno1& Hospital de Base do Distrito

Federal- HBDF, Hosp1tal de ApoiO de Bras1l1a. - RAB, lnBt1tuto
de Sa.úde Mental - IBM, Hosplta.l São Vioente de Pa.ulo - H8VP e

Centro de Orientação Médico ps1oopedag6g1oa. . COMPP;

c) Adm1n1straQão Central.

§ 2g VDid.4e Ih Saúde: base ãsíce, de execução operativa. ou

aIIm1n1strat1va. subordinarl& a. UID.a Unidade Orgânica.

I _ considera-se Unidade Orgânica. equivalente 8. Unidade de
Sa.úde aquele. que possui apenas uma Unidade de Sa.úde.

a) Boopitala;

c) UBSs;

b)UJ'M;

d) CAPSs;"
(g.n.)

14. _ Ou seja.: 08 Hosplta.is, as Unidades de Pronto Atendimento, as Unidades
Bãsloas de Sa.úde e 08 Centros de AtenQã,O Patooa80c1a1s são partes das Unidades de Saúde
que, por seu turno, forma.m uma. Unidade ergãn10a e viSam a. demonstrar a. a.rt1OUl&Qã.oda

ooordena.Qã.o operatl.vajadmlnlstira.t1Va. de peQ8S distintas que resultam na. rede orga.n1z&d&

de &teD.Qãoà. saúde.

15. -
Destarte, 08 servidores lotados em Unidades de Pronto Atend1mento não

preenchem o requ1sito legal que a.utor1ze a. conceeeêc de folga. oompeDB&t6r1a. deoorrente de

horas tra.b8Jba.(laa em fer1a.do.

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
SAM Projcçlo I Ediflcio Sede, 4° andar, CEP 70.620-000 - Bl"II!IlIia-DF

Fones: (61) 3325-33611 e 3025-9676 - Fax: (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.gy
PGDF
LAJC.'_'_...._ ...._.L

OOBOLvaAo

r.o. aoeapoato, o pedido formula.do pelo Setor de Nutrição da. Unidade de

Pronto Atendimento - Tipo m/BRS - Centro Sul não merece prosperar por falta de ampa.ro

lega.l.

Somente os servidores da ca.rretra. de ABsistêno1a. Públ10a à. Saúde do DiStrito

Federal que prestem eervtçoa em unidades nospítaãeres, em dia. deoI&rado feriado, f&zemjuB

à. folga oompensa.tória, nos termos da. Porta.r1a nl! 342/MB. de 4.3.2013, com a.lteI'&QÕ8S

trazidas pela.Port&r1a. uI! 104 GM/MS de 16.01.2014, a.rt1g0S 2= e 3l1
, Lei nl! 3320104, aJ't;1g0

79, § 3\1,Decreto nl! 26.670/06. § 111e Porta.r1a uI! 199jSEB. de P.IO.2014.

*' o»arecer, salvo melhor juiso.

Braslli.a.., 6 de dezembro de 2016

GU..L ~ ~~-i-h
ALIIISSAmlBA""S JlSILVA "
8ubpr00ur&40ra- Geral do Dldrito recleral
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Gabinete da Procuradora-Geral PGDF
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva PROCuRADORIA_GERAL

00 DISTRITO FEDERAL

PROCESSO W: 060.009.865/2016
INTERESSADO: NND/UPA·NB
ASSUNTO: Parecer Juridico - Folgas Compensatórias - Banco de Horas

MATÉRIA: Pessoal

APROVO O PARECER N°1.206/2016- PRCON/PGDF. exarado pela

ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva, com

acréscimose recomendações.

A situação do servidor integrante da Carreira de Assistência Pública à

Saúde lotado em uma Unidade de Pronto-Atendimento (24hs), cuja escala de serviço

recaia em feriado, reclama uma providência no âmbito normativo, não sendo
possível, pela simples exegese, estender o critério da lotação às unidades não

abrangidas literalmente pela definição de unidade hospitalar.

A par da problemática apresentada nos autos, recomenda-se a adoção

de providências voltadas ao aperfeiçoamento das normas de regência do sistema de

folga compensatória autorizado pela Lei n' 3.320/04, a fim de que se faça a leitura

técnica e atualizada da expressão "unidades hospitalares", considerando o perfil de

atendimento das Unidades de Pronto Atendimento, que, à luz do art. 7° da Portaria

MS/GM n' 342, de 4 de março de 2013', traz as caracteristicas próprias de pronto-

socorro e emergência, com atividades ininterruptas, incluindo internação de pacientes.

Tal aperfeiçoamento normativo revela-se, outrossim, consentâneo com

a necessidade premente de adoçãc de estratégias que não importem em aumento de

gastos com pessoal.

1 alterada pela PRT MS/GM n" 104, de 1510112015
"CU

"Brasüia - Patrimônio Cultural da Humanidade"



De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em 13 I oY 12017.

DE SOUZA MOTTA
ara Assuntos do Consultivo

KARLA APARECI
Procuradora-Geral Adjunta

ma 2
"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"


